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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS / Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS / Nº 010/2023 
  

O Secretário de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação pertinente, considerando o PARECER JURÍDICO e 

atendendo a Lei Federal n 8.666/93, HOMOLOGA, o PROCESSO 

LICITATÓRIO FMS / Nº 020/2023, PREGÃO ELETRÔNICO FMS / 

Nº 010/2023, referente a contratação de empresa especializada em 

Manutenção Preventiva e Corretiva de equipamentos Médicos 

Hospitalares para atender a demanda da secretaria municipal de saúde, 

em especial a Unidade Hospitalar do município de Triunfo – PE, em 

favor da empresa WAGNER FERNANDES SALE SDA SILVA & 

CIA LTDA EPP, CNPJ n° 18.204.483/0001-01, no valor global de 

R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reais). Para 

dirimir qualquer dúvida dirija-se a sala de licitação, situada na 

Avenida José Veríssimo dos Santos, nº 365, Bairro Centro, Cidade de 

Triunfo, Estado de Pernambuco, CEP: 56.870-000, no horário de 

expediente das 07h30min às 13h30min; Fone: 87 3846 1365. 

  

Triunfo, 19 de Outubro de 2023. 

  

DANIEL TARCIANO ANTAS RODRIGUES 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Zaira Hellida Nunes de Souza 

Código Identificador:13A2FB88 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório/PMT n° 052/2023 – Pregão Eletrônico / PMT nº 

013 /2023; OBJETO: Aquisição de conjunto astucia recursos 

terapêuticos para atender as necessidades das escolas da rede de 

educação do município de Triunfo/PE, conforme Termo de 

Referência; VALOR ESTIMADO: R$ 48.240,00; TIPO DE 

JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM; ABERTURA: 01/11/2023 

às 09h00min. O edital encontra-se disponível no Portal Transparência: 

http://www.triunfo.pe.gov.br/portal-transparencia/processos-

licitatorios/index, para dirimir qualquer dúvida dirija-se a sala de 

licitação, situada na Avenida José Veríssimo dos Santos, nº 365, 

Bairro Centro, Cidade de Triunfo, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.870-000, no horário de expediente das 07h30min às 13h30min; 

Fone: 87 3846 1365; 

  

Triunfo, 19 de Outubro de 2023. 

  

MARIA CLÁUDIA LIMA BARROS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Zaira Hellida Nunes de Souza 

Código Identificador:8CB9D873 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório/PMT n° 053/2023 – Pregão Eletrônico / PMT nº 

014 /2023; OBJETO: aquisição de kits de inclusão especial para 

atender as necessidades das escolas da rede de educação do município 

de Triunfo/PE, conforme Termo de Referência; VALOR 

ESTIMADO: R$ 43.980,00; TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

por ITEM; ABERTURA: 01/11/2023 às 11h00min. O edital encontra-

se disponível no Portal Transparência: 

http://www.triunfo.pe.gov.br/portal-transparencia/processos-

licitatorios/index, para dirimir qualquer dúvida dirija-se a sala de 

licitação, situada na Avenida José Veríssimo dos Santos, nº 365, 

Bairro Centro, Cidade de Triunfo, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.870-000, no horário de expediente das 07h30min às 13h30min; 

Fone: 87 3846 1365; 

  

Triunfo, 19 de Outubro de 2023. 

  

MARIA CLÁUDIA LIMA BARROS 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Zaira Hellida Nunes de Souza 

Código Identificador:4B0A6DF0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório/PMT n° 054/2023 – Pregão Eletrônico / PMT nº 

015 /2023; OBJETO: Aquisição de fardamento escolar destinado aos 

alunos e professores da rede municipal de ensino, do município de 

Triunfo/PE, conforme Termo de Referência; VALOR ESTIMADO: 

R$ 71.094,00; TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE; 

ABERTURA: 01/11/2023 às 14h00min. O edital encontra-se 

disponível no Portal Transparência: 

http://www.triunfo.pe.gov.br/portal-transparencia/processos-

licitatorios/index, para dirimir qualquer dúvida dirija-se a sala de 

licitação, situada na Avenida José Veríssimo dos Santos, nº 365, 

Bairro Centro, Cidade de Triunfo, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.870-000, no horário de expediente das 07h30min às 13h30min; 

Fone: 87 3846 1365; 

  

Triunfo, 19 de Outubro de 2023. 

  

MARIA CLÁUDIA LIMA BARROS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Zaira Hellida Nunes de Souza 

Código Identificador:C43A4550 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 429, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 

EMENTA: Dispõe sobre nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público para Provimento de 

Cargos Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) 

nº. 001/2023, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 91, da Lei 

Orgânica Municipal que atribui competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 

forma da Lei;  

  

CONSIDERANDO o Concurso Público para Provimento de Cargos 

Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) nº. 001/2023, cujo 

resultado final foi devidamente homologado em 15 de junho de 2023; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores 

públicos municipais para suprirem as vagas necessárias ao 

atendimento e funcionamento do serviço público municipal; 

  

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Tupanatinga é regido pela Lei Estadual nº 

6.123, de 20 de julho de 1968, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Estado de Pernambuco e por suas alterações 

posteriores ou por outro diploma que o substituir, planos de cargos e 

carreiras, quando houver e demais regulamentos. 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 586, de 22 de dezembro de 

2022, que ―altera o quadro de cargos de provimento efetivo do Poder 

Executivo Municipal de Tupanatinga, e dá outras providências.‖ 

  

R E S O L V E: 
  



Pernambuco , 20 de Outubro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIV | Nº 3451 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 119 

 

Art. 1º NOMEAR a Sra. CÁSSIA CORDEIRO DA SILVA 

RODRIGUES, inscrita no CPF sob o nº. 151.339.134-86-, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico Em Enfermagem - 

40h semanais, tendo sido aprovada no Concurso Público Municipal 

nº. 001/2023, Ampla Concorrência, convocada pelo Edital de 

Convocação nº 09, de 25 de setembro de 2023, e lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2023. 

  

SEVERINO SOARES DOS SANTOS 
Prefeito do Município de Tupanatinga-PE 

Publicado por: 
Helida Melo Rodrigues Santos 

Código Identificador:CF1F17EF 

 
IPRETU- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

TUPANATINGA 

PORTARIA Nº 032, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023 

 

PORTARIA IPRETU No 032/2023 
  

A Diretora Presidente do INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE TUPANATINGA - IPRETU, no uso das suas 

atribuições legais que lhes são conferidas por lei. 

  

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e 

que tramitou no IPRETU. 

  

Considerando a Decisão do TCE/PE no processo TC no 2324290-5. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1o – Reverter a Aposentadoria por idade concedida ao segurado 

MAURO JORGE DE SOUZA, Agente de Desenvolvimento Rural, 

Nível 5, matrícula nº 0001213, lotado na Secretaria de Transporte 

inscrito no CPF nº 136.222.264-04 e portador do RG nº 11.334.374 

SDS/PE. 

  

Art. 2o – Determinar o retorno à atividade do segurado ao cargo que 

ocupava antes da aposentadoria, em lotação dada pelo Departamento 

de Recursos Humanos, até que venha a ser novamente aposentado. 

  

Art. 3º - Art. 5º - Fica revogada a Portaria no 026/2023. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpre-se e Publique-se. 

  

MARIA IZABEL DA SILVA RODRIGUES 
Diretora Presidente do IPRETU 

  

Tupanatinga/PE, 05 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Izabel da Silva Rodrigues 

Código Identificador:DCEF7240 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA PARA JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0029/2023 LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 002/2023 TIPO: 

MENOR PREÇO GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A 

PAVIMENTAÇÃO 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA PARA JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0029/2023 LICITAÇÃO MODALIDADE: 

TOMADA DE PREÇOS 002/2023 TIPO: MENOR PREÇO 

GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A PAVIMENTAÇÃO DE 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE TUPARETAMA – PE. 

  

Ás 10 (DEZ) horas do dia 19 (DEZENOVE), dias do mês de 

OUTUBRO de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade de 

Tuparetama do Estado de Pernambuco, na Prefeitura Municipal de 

Tuparetama, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

pela Portaria n.° 176 de 02 de maio de 2023, que nomeou os 

servidores: Deborah Bianca Lopes da Silva Morais (Presidente da 

CPL), Diego Belo Pessoa (mebro da CPL) e Adalverí Maria Ferreira 

da Silva (membro da CPL), analisar e julgar os DOCUEMNTOS 

contidos nos envelopes de Habilitação referente a Tomada de Preços 

n.° 002/2023, que versa da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A PAVIMENTAÇÃO DE 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE TUPARETAMA – PE. A 

Senhora Presidente que na ata anterior, foram protocaladas as entregas 

dos envelopes de habilitação e Propostas de 21 empresas a ssaber: RN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – CNPJ: 17.604.005/0001-

26; VMB CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ: 

44.948.531/0001-86; F. LIMA DE CARVALHO CONSTRUÇÕES 

EIRELI – CNPJ: 41.080.738/0001-93; LAC CONSTRUÇÕES E 

EMPRENDIMENTOS LTDA – CNP: 48.667.154/0001-68; D2R3 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – CNPJ: 

32.666.677/0001-50; RTS ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS – CNPJ: 04.672.369/0001-00; MORG CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 35.896.733/0001-82; ARAGUAIA 

EMPREENDIMENTOS – CNPJ: 41.113.297/0001-89; JL 

MARANHÃO CONSTRUTORA – CNPJ: 10.560.289/0001-57; 

CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 37.167.914/0001-

51; PONTES EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 

40.141.083/0001-53; J & M INCORPORAÇÕES – CNPJ: 

42.341.485/0001-27; CONSTRUTORA MENDONÇA & SILVA – 

CNPJ: 31.094.999/0001-09; CJ CONSTRUTORA W SERVIÇOS 

LTDA – CNPJ: 40.331.846/0001-29; F LIMA CARVALHO 

CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ: 41.080.738/0001-93; VMMW 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ: 44.948.531/0001-

86; D2R3 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – CNPJ: 

32.666.677/0001-50; NETO CONSTRUÇÕES – CNPJ: 

39.712.274/0001-49; ISA CONSTRUÇÕES – CNPJ: 

36.581.782/0001-47; CONSTRUTORA SERRA NEGRA LTDA – 

CNPJ: 23.588.619/0001-64; LAC CONSTRUÇÕES 

EMPRENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 48.667.154/0001-68; MIVAK 

CONSTRUÇÕES – CNPJ: 24.415.447/0001-90; VA ENGENHARIA 

E SERVIÇOS – CNPJ: 48.162.730/0001-15; GOLDEN 

ENGENHARIA – CNPJ: 46.522.739/0001-89; ENSEADA 

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA – CNPJ: 43.645.155/0001-

98. Conforme foi comunicado aos representantes das empresas, que 

seria analisados os documentos de habilitação e que faria a publicado 

do resultado na imprensa oficial. Foram abartos e analizados os 

documentos dos envelopes que fora, protolocados pelas empresas, e 

depois de analisar, foram decladas inabilitadas as empresas e suas 

respectivas faltas, a saber: 0001 – CONSTRUTORA SERRA NEGRA 

LTDA – CNPJ: 23.588.619/0001-64, por não atender na integra o 

item 8.2.7 do edital; 0002 - CARVALHO CONSTRUTORA EIRELI 

– CNPJ: 37.167.914/0001-51, por não atender na integra o item 6.8.3 

do edital; 003 - MIVAQ CONSTRUÇÕES – CNPJ: 24.415.447/0001-

90, por não atender na integra o item 8.2.7 do edital, 004 - VA 

ENGENHARIA E SERVIÇOS – CNPJ: 48.162.730/0001-15 por não 

atender na integra os itens 6.8.1, 6.8.3, 8.2.6 (vencida); 005 - F LIMA 

CARVALHO CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ: 41.080.738/0001-

93, por não atender na integra o item 8.2.12 (vencida), 006 - VMB 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ: 44.948.531/0001-

86, por aresentar o CREA/PB, vendido em 30/09/2023, 007 - CJ 

CONSTRUTORA W SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 40.331.846/0001-

29, por não atender na integra o item 6.8.1 do edital; 008 - LAC 

CONSTRUÇÕES EMPRENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 

48.667.154/0001-68, por não atender ma integra o item 6.8.3. do 

edital, e declarar habilitadas a empresas: 001 - ARAGUAIA 

EMPREENDIMENTOS – CNPJ: 41.113.297/0001-89; 002 - D2R3 


